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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Mensagem N' 812lGP 12021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia

Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Exmo. Senhor Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
digna Câmara Municipal o Projeto de Lei no 3039lcPl2121 , que AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CEDER A TITULO DE COMODATO, TERRENO PUBLICO DO MUNICIPIO AO
DEPARTA,MENTO DE ESTRADAS E RODAGE,VS DO ESTADO DE RONDONIA DER/RO E DA
A'JTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente projeto de Lei foi elaborado para atender a solicitação do Departamento
de Estradas e Rodagens do Estado de Rondônia - DER/RO, Íeita por meio do Ofício n'
583120211DER-ASSRED (lD 4O27O2), a fim de ceder, a título de comodato, à referida Entidade
Estadual. um lerreno público. denominado de Setor-o2, Quadra-11, Lote-06, Bloco-D, com área
de 5.975.00 m2 (cinco mil novecentos e setenta e cinco metros quadrados).

Oportunamente, destaco que no terreno descrito já se encontra instalada a 12o
Residência do Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de Rondônia - DER RO, que
contribui inestimávelmente para o desenvolvimento da infraestrutura do Município de Jaru e
região. o que demonstra a necessidade de permanência no referido imóvel.

Neste caminho, a primeira conduta a ser praticada pela Administração é obter a
autorização legislativa parâ a continuadade da cedência, para só então serem praticados os
demais atos, permeando a legalidade, eficiência e a publicidade em todas as estapas realizadas
por esta Administração Municipal.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei. nos termos do ar1.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Jaru/RO, 03 de fevereiro de 2021
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JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ 04.279.238/000.1-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipal, em 0410212021 às 13:51. horário de Jaru/RO. com fulcro no aÍt. 14 da Lel
Complc!!e!taÍr':_l§_dc_90/0212.02(L

A autenticidade deste documento pode seÍ coníêÍida no site ll3lspjalqlçjaiaru. ro.gov.br. rnformando o ID
402ô80 e o código veriÍicadoÍ 49DB7BED.

Referêncie: Processo rtl::-A2aD1. Docto lD 402680 v1

Mensagem 812 de 03/0212021. assinado na forma dâ Lei Complementar n' 16/2020 (lD: 402680 e CRC: 49DB7BED). 2t2
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N" 3039/GP/202,I

AUTORIZA O EXECUTIVO AIUNICIPAL A CEDER A
TÍTULO DE COMODATO, TERRENO PUBLICO DO
AIUNICíPIO AO DEPARTAMENTO DE ESIRADAS E
RODAGENS DO ESTADO DE RONDÔNIA DER/RO E DA
OUIRAS PROVIDÊNCIAS.

FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu
sanciono a seguinte

LEI

Art. ío - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, a título de
comodato, ao Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de Rondônia - DER/RO,
Lrm terreno público, denominado de Setor-02, Quadra-11 , Lote-06, Bloco-D, com área de
5.975,00 m2 (cinco mil novecentos e setenta e cinco metros quadrados), com
confrontaçÕes com a Rua Tapajós, medindo 35,00 metros, com a Rua Mamoré, medindo
100.00 metros e com a Rua Sergipe, medlndo 55,00 metros.

ê.rt.2" - A presente cedência, a título de comodato, será pelo período de 1

(um) ano. podendo ser prorrogado por igual período, se houver interesse de ambas as
partes.

Art. 3" - No terreno descrito no artigo 1o da presente lei, será
exclusivamente para instalação da 12o Residência do Departamento de Estradas e,
Rodagens do Estado de Rondônia - DER RO, sendo vedada a sua destinaÇáo para
residências. mesmo que para servidores do órgáo ali instalado ou outros fins.

Art.4'- Quaisquer instalações, edificaçÕes ou benfeitorias erguidas no
terreno comodato, quando no final do prazo estipulado no artigo 20 desta lei, será
imediatamente incorporada ao patrimônio do Município de Jaru.

Art.5'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a
Lei l\,tlunicipal n' '1-463, de 16 de fevereiro de 2O21.

Prolelo de Lei 3039 de O2/O2!2A21. assínado na foÍma da Lei Complemeotar nô 16/2020 (lD:400338 e CRC: E44CEDDA) 1'2

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JARU, ESTADO DE RONDONIAT NO USO

de suas atribuiçÕes que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Jaru;
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JOAO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RC CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamentê por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, prefeito
Municipal. em 0410212021 às 'Í3:51, horário de Jaru/RO. com Íulcro no art. 14 da Ler
ComplementãÍ no i6 de 06107/2424.

A autenticidade deste documento pode ser conÍericia no sate llalsp3lelEiajaru. ro.gov. br. informando c iD
400338 e o código verificador E44CEDDA.

Reterência: P.ocessc n"'1-1 52212021 Docto |D 400338 v'l

PcletcdeLei 303S de 021021202i assiÉdo 
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Ioíma da LêiComplêmentaí n'16/2020 (lD:400338 eCRC: E44CEDDA)
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RONDONIA
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Of ício ns 583/2021/DER-ASSRED

Porto Velho, 2B de janeiro cie 2021

Ao Excelentíssimo Senhor
JOÃO GONçALVES SrLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru
Rua Raimundo Cantanhede, 1080, setor 02, tel.: (69) 3919-7080 - Endereço
eletrônico: ga binete@ja ru. ro.gov.br
CEP: 76890-000 - Jaru/RO

Assunto: Comunicação acerca de Termo de Comodato.

Senhor Prefeito,

1. Tendo em vista que o Termo de Comodato celebrado com essa
Prefeitura, autorizado pela Lei Municipal Ne 1.463/GP/2011, de 1.612111, vencerá
em 1612t2021, comunicamos a Vossa Excelência que solicitamos ao Orgão
competente (SEPAT/RO) informações sobre a autorização da permuta proposta
por V.Exa., e que, tão logo tenhamos a resposta, repassaremos a essa Prefeitura.

2. Contudo, ressaltamos a necessidade de que, enquanto aguardamos o
pronunciamento da Superintendência Estadual de Patrimônio e regula rizaçác
fundiária - SEPAT/RO, ocorresse a assinatura do Termo de Comodato pelo período
proposto, inicialmente, no Ofícío ne 912027/DER-PATRIM, de 8l7l2o2l.

Ate nc iosa m e nte,

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-GeralAdjunto

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES
DIAS, Dirêtor(a) Adjunto(al, em 2910112021, às 11:17, confo!'me hor-ário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ iq e 2s, do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site potta! do SEl,
rnformando o cóciigo verificador OOA592O757 e o código CRC 8D466886.

Referência: Caso rêsponda êste Ofício, indicar expressamente o Processo ne
0 0c9.001643/2 021-2 3

SEI nç 0015920757

Decreto nq 21.794. de 5 Abril de 2 017.
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